
 

LEI Nº 3.629 DE 26 DE MAIO DE 2023 
 

EMENTA: Denomina a antiga Rua 05, 
localizada no Loteamento Vila Vitória – 
Rua Pastor João Severino 
Fernandes.  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PETROLINA, ESTADO DE PERNAMBUCO, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º - Fica demoninada a antiga Rua 05 do Loteamento Vila Vitória,  com início na 
Avenida das Caravelas e término na Avenida Barcarola - Rua Pastor João Severino 
Fernandes. 
 
Art. 2º - Deverá ser aposta em local de destaque, placa alusiva à denominação prevista 
no art.1º. 
 
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Autor: Ruy Wanderley 
 

Gabinete do Prefeito, em 26 de maio de 2023. 
 
 

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO 
Prefeito Municipal 
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